
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE DIRLEG I  FL. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  

AO PROJETO DE LEI N° 642/2018 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1° do Projeto de Lei 642/2018: 

Art. 1° - Nos termos desta Lei, a mulher vítima de violência doméstica 

terá prioridade na aquisição de imóveis nos Programas Habitacionais 
promovidos pelo Município de Belo Horizonte. 

Parágrafo único - Para ter direito ao benefício referido no caput deste 

artigo, a mulher vítima de violência doméstica deverá apresentar um 
relatório elaborado por assistente social membro do Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, ou qualquer outro órgão 
integrante da rede protetiva da mulher. 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2019. 
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